ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 150/2025
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025
Aos 06 dias do mês de outubro de 2025, de um lado, o Município de Alpestre, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.933/0001-18, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, cidade de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 37.146.454/0001-85, com sede na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, nº 550, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, neste  ato  representado pelo Sr. Márcio Piccoli, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Parnaíba – CISPAR, através do edital de Pregão Eletrônico nº 07/2024, Ata de Registro de Preços nº 01/2025 e na proposta vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para atendimento da creche municipal, no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral, pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.
Itens:
	Empresa: DOM PARK INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA - 37146454000185

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	09  
	1,00
	UN
	PLAYGROUND - BIG CASTELO ACESSÍVEL – PLAYGROUND CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM ADITIVOS ANTIESTÁTICOS E ANTI-UV QUE PROTEGEM CONTRA OS EFEITOS DE RAIOS SOLARES, GARANTINDO A DURABILIDADE E COR ORIGINAL DO PRODUTO. COMPOSTO POR 04 MÓDULOS ROTOMOLDADOS EM FORMATO DE TORRE, COM ESCADAS ACOPLADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 910MM X 910MM X 1.940MM CADA; 04 ESCORREGADORES COM TEXTURA EM FORMATO DE PEDRA (1.320MM X 410MM); 04 TELHADOS ROTOMOLDADOS (910MM X 910MM X 600MM) COM BANDEIRAS DECORATIVAS; 08 JANELAS ARREDONDADAS; 01 PONTE DE LIGAÇÃO ENTRE MÓDULOS (930MM X 591MM); 02 CORRIMÃOS (930MM X 30MM X 433MM); 02 MÓDULOS DE ACESSO COM PORTAS DUPLAS; PEÇAS FIXADAS COM 36 ROSCAS DE NYLON DE ALTA PRECISÃO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM NBR 300-1/2011 E NBR 300-3/2011, PORTARIA 369/07 – CERTIFICADO PELO INMETRO. DIMENSÕES DO CONJUNTO MONTADO: 5.400MM X 2.700MM X 2.030MM.
	NABRE BRINQUEDOS
	38.000,00
	38.000,00

	24  
	4,00
	UN
	CASINHA TILILICA CONFECCIONADA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM ADITIVOS UV, COM SISTEMA DE ENCAIXE POR ROSCAS PLÁSTICAS. COMPOSTA POR 04 PAREDES TEXTURIZADAS IMITANDO PEDRAS, 01 PORTA, 03 JANELAS, 01 CHAMINÉ, 01 FOGÃO COOKTOP INTERNO ENCAIXADO EM UMA JANELA, TELHADO EM DUAS PEÇAS NO DESIGN DE PALHA SECA, COM LAREIRA NO MOLDE INTERNO. FIXADA POR 16 PARAFUSOS PLÁSTICOS DE NYLON DE ALTA PRECISÃO. DIMENSÕES: 1.560MM (C) X 1.390MM (L) X 1.260MM (A). EM CONFORMIDADE COM NBR 300-1/2011 E NBR 300-3/2011, PORTARIA 369/07 – CERTIFICADO PELO INMETRO.
	NABRE BRINQUEDOS
	5.450,00
	21.800,00

	Total dos Produtos
	59.800,00


CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1 O prazo para o fornecimento do objeto é de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Compra/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE, e o seu recebimento se dará da seguinte forma:
I – provisoriamente, para posterior verificação se estão em conformidade com as respectivas especificações;
II – definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a confirmação de pleno atendimento da caracterização do equipamento.

3.2 Caso seja constatado que o bem entregue não corresponde em qualidade, descrição e especificações estabelecidas, será exigido da CONTRATADA sua substituição ou rejeitado o recebimento, sem qualquer ônus para a Administração Pública.
3.3 Não será recebido equipamento com marca/modelo diferente do qual for contratado. Casos de descontinuidade de produtos serão analisados exclusivamente.
3.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários decorrentes da aquisição do equipamento e de sua entrega.
3.5 Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acompanhados de nota fiscal na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, situada na Rua Dr. Álvaro Leitão, 530, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, ou em local indicado previamente pela Secretaria.
3.6 A CONTRATADA se obriga a realizar a instalação e montagem dos equipamentos descritos no presente contrato, após a entrega. A CONTRATADA deverá realizar todos os procedimentos necessários para deixar os referidos equipamentos em plenas condições de uso, garantindo que estejam operacionais e adequados às finalidades a que se destinam.
3.6.1 A CONTRATADA será responsável por toda a mão de obra, ferramentas e materiais necessários para a realização da instalação e montagem, bem como pela verificação de que todos os equipamentos estão funcionando corretamente, de acordo com as especificações estabelecidas.

3.6.2 Caso algum defeito ou irregularidade seja identificado após a instalação, a CONTRATADA compromete-se a realizar as correções sem custos adicionais para a Contratante.
3.7 A vigência do contrato será até 31/12/2025. Apesar do final da vigência, estende-se seus efeitos enquanto preservar a garantia e assistência técnica obrigatória, bem como nos casos previstos pelo Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 O preço a ser pago pelo fornecimento dos objetos do presente contrato é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.

5.2 O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. Reforçamos a necessidade que a CONTRATADA observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e número da ordem de compra.

5.3 No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação do documento.
5.4 O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto
Despesa  
	1019 – EQUIPAR A SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO - MDE
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	Projeto
Despesa  
	1117 – PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para quitação de respectivos débitos/pagamentos frente a Fornecedora, sob pena de ilegalidade de seus atos.
7.2 Observar o escorreito cumprimento das normas legais pertinentes à despesa pública (Lei nº 4.320/1964), sem descuido à emissão da ordem de serviço, a qual estabelecerá a quantidade de produtos solicitados, o local de entrega e todas as demais informações pertinentes à execução do objeto.

7.3 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no edital da licitação, no Termo de Referência correspondente e na Ata de Registro de Preços.

7.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidades Contratantes.

7.5 Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as certidões negativas do FGTS e INSS.

7.6 Designar o servidor gestor do contrato, ao qual responsável por acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação aplicável.

7.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA.

7.8 Comunicar imediatamente à CONTRATADA sobre irregularidades observadas na execução do contrato para promoção dos atos de correção.

7.9 Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 O cumprimento integral do objeto deste contrato.

8.2 A execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 0,5% até 10% do valor constante no respectivo contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificado.

8.3 Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos neste instrumento.

8.4 Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas da contratação.

8.5 Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.6 Assumir os riscos inerentes às atividades.

8.7 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

8.8 A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior, ressalvado o disposto no artigo 131 da Lei 14.133/2021.
8.9 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I - advertência;
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III - multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV - multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V - multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI - multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII - impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores designados fiscais de contrato, lotados na Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
10.2 Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO
11.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

11.2 A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
12.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.
13.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

14.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Alpestre/RS, 07 de outubro de 2025.

	_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/
CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
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